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ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL, REALIZADA NO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2024 – Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, realizou-se no prédio da Câmara Municipal de Vitória Brasil, sito a Rua João Carvalho nº 310, Mini Distrito Industrial, Vitória Brasil, no horário regimental, a primeira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vitória Brasil, mandato 2021 a 2024, Presidida pelo Vereador Amauri Marangão, Secretariado pela Vereadora Cassia Luciane de Oliveira, com a presença dos seguintes e demais Senhores(as) Vereadores(as): Anderson Catharino, Carlos Sergio Alves Batista, Clezio Aparecido da Silva (atestado médico), Eduardo Reis Carvalho, José Carlos Olhier, Leonel Cícero do Amaral Neto e Luiz dos Reis Aureliano da Costa. Havendo número legal, o Senhor Presidente deu por aberta a presente sessão, solicitando da Senhora Cassia Luciane de Oliveira, que procedesse a leitura da ata da sessão anterior, a qual após lida e submetida a discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Em seguida, passou-se para o Expediente do Dia, do qual constavam: Indicações nº 001, 002, 003 e 004/2024, de autoria do Vereador Anderson Catharino. Não havendo mais matéria para o Expediente do Dia, passou-se para o uso da palavra do Expediente do Dia, e de acordo com a inscrição em livro próprio, não houve Vereador a fazer uso da palavra. Não havendo oradores a fazer uso da palavra, passou-se para a Ordem do Dia, do qual constavam: Projeto de Lei Complementar nº 002/2024, que, “Concede a revisão geral anual aos servidores efetivos e comissionados do quadro pessoal da prefeitura do Município de Vitória Brasil, consoante o disposto no Inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal e dá outras providências”; Projeto de Lei Complementar nº 003/2024, que, “Dispõe sobre o estágio remunerado para estudante de educação superior, de ensino médio, de educação profissional ou educação especial, vinculados à estrutura de ensino pública ou privada, de acordo com as disposições d Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, em órgãos da administração do Município de Vitória Brasil e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 004/2024, que, “Dispõe sobre a autorização o Poder Executivo Municipal pra repassar aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS). E aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), o incentivo financeiro adicional – IFA, e dá outras providências” e Projeto de Lei nº 005/2024, que, “Dispõe sobre a autorização o Poder Executivo a alienar, mediante doação, um veículo de propriedade do município, à Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP, e dá outras providências”, todos de autoria do Poder Executivo, os quais submetidos em discussão e votação, foram aprovados por unanimidade. O Projeto de Lei nº 006/2024, foi feito apenas leitura, ficando para apreciação na próxima Sessão. Projeto de Resolução nº 001/2024, que, “Estabelece regras especiais e diretrizes pra o procedimento de aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 e atuação dos agentes públicos nos procedimentos de contratações públicas no âmbito do Poder Legislativo do Município de Vitória Brasil”; Projeto de Resolução nº 002/2024, que, “Dispõe sobre o regime de adiantamento de numerário para realização de despesas públicas da Câmara Municipal de Vitória Brasil e dá outras providências” e Projeto de Resolução nº 003/2024, que, “Concede, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal, revisão geral anual, dos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo”, todos de autoria do Poder Legislativo, os quais submetidos a discussão e votação, foram aprovados por unanimidade. Nada mais havendo para a Ordem do Dia, passou-se para o uso da palavra das Explicações Pessoais e de acordo com a inscrição em livro próprio, fez uso da palavra os Vereadores Luiz dos Reis Aureliano da Costa e Leonel Cicero do Amaral Neto. Não havendo mais oradores a fazer uso da palavra, o Senhor Presidente deu por encerrada a presente sessão, do que, para constar, Eu, _______________________, 1º Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Vitória Brasil, lavrei a presente ata.
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